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A Secretaria de Assuntos Comunitários – SAC e a Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis da 
Universidade Federal de Rondonópolis torna público o Resultado Preliminar de acordo com o 
EDITAL 1/2022. Em consonância com o item 4.3 do referido Edital, o resultado será de acordo com o 
disposto abaixo: 

 
I – BENEFICIADO (A): estudante que cumpriu o disposto neste Edital quanto à 
documentação/informações necessárias à concessão da bolsa e selecionado para a concessão 
da bolsa, segundo critérios de prioridade dispostos no 4.4. 
II – CLASSIFICADO(A): estudante não beneficiado devido à condição orçamentária insuficiente 
para atender a todas as demandas apresentadas no momento da seleção. 
III - NÃO BENEFICIADO (A): estudante que não cumpriu o disposto neste Edital quanto à 
documentação/informações necessárias à concessão da bolsa.  
 
 

RGA SITUAÇÃO 

201911649023 NÃO BENEFICIADO (A) 

201911630006 BENEFICIADO (A) 

201821632039 NÃO BENEFICIADO (A) 

201721632026 BENEFICIADO (A) 

202011656116 BENEFICIADO (A) 

202011656123 NÃO BENEFICIADO (A) 

202011656114 NÃO BENEFICIADO (A) 

202011630013 BENEFICIADO (A) 

201911647001 BENEFICIADO (A) 

202011655001 NÃO BENEFICIADO (A) 

202111656017 NÃO BENEFICIADO (A) 

202111642010 NÃO BENEFICIADO (A) 

20201165615 NÃO BENEFICIADO (A) 

202011656011 BENEFICIADO (A) 

201911631020 NÃO BENEFICIADO (A) 

202111642024 BENEFICIADO (A) 

201911632003 NÃO BENEFICIADO (A) 

202011632022 NÃO BENEFICIADO (A) 

 



 
ATENÇÃO: Após a divulgação do Resultado Final, conforme o cronograma do Anexo III deste Edital, 
o (a) estudante será incluso em folha de pagamento a ser realizado até o décimo dia útil do mês de 
Junho de 2022. É importante lembrar que a concessão da bolsa será realizada de acordo com os 
critérios do edital. Cabe ao estudante informar a DAE/PROEXA, caso solicite o trancamento do 
semestre ou ocorra alguma mudança na situação socioeconômica do seu grupo familiar durante a 
concessão do Auxílio. 
 

O parecer e/ou esclarecimentos necessários, foram enviados para a (o) estudante por despacho ao 
processo e via e-mail via SEI. 
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